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PORTARIA Nº 20/2022 
 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE 
CARGO/FUNÇÃO DE SERVIDOR JÁ NOMEADO 
PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
DE NÍVEL MÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CORONEL EZEQUIEL/RN. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Coronel Ezequiel/RN, JOSÉ GALDINO DE OLIVEIRA FILHO, 
no uso de suas atribuições legais,  
 
CONSIDERANDO a revogação da Lei Complementar Nº 003/2019 pela LEI COMPLEMENTAR 
MUNICIPAL Nº 005/2022;  
CONSIDERANDO a portaria 01/2021, que nomeou SEVERIANO GOMES DA SILVA NETO para 
exercer o Cargo de Tesoureiro da Câmara Municipal de Coronel Ezequiel/RN; 

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 60 da LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 005/2022; 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Nomear o Senhor SEVERIANO GOMES DA SILVA NETO, brasileiro, solteiro, portador do RG: 
002.399.109 SSP/RN e CPF: 060.665.584-04, para exercer o cargo de provimento em comissão de Chefe 
do Setor de Tesouraria da Câmara Municipal de Coronel Ezequiel/RN. 
 
Art. 2º - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de 
abril de 2022, revogando a Portaria N° 13, publicada no Diário Oficial das Câmaras Municipais do Estado 
do Rio Grande do Norte, edição nº 1377, e as disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Coronel Ezequiel/RN, 20 de abril de 2022. 
 
 
 

José Galdino de Oliveira Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Coronel Ezequiel/RN 


